
ESTADO DE MATO GROSSO 
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LEI Na 1009 DE 21 DE NOVEHBRO DE 1. 957 . 

Cria no Departaoento de Educação e _ 
Cultura cais dois cargos isôlados e11 cODissão 
de Diretor de Grupos Escolares e dá ãutras _ 
providências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO . • 

Faço saber que a Asse~bléia Legislativa do Estado decre­
ta e eu sanciono a seguinte lei : 

Artigo 10 - Fica0 criados no Departaoento de Educação e 
Cultura do Estado (Ensino Prinário),~als dois cargos isolados -
de provi~ento eD conissão,de Diretor de Grupos Escolares,padrão 
"Til e 

redo ll 

classificando nos mesmos os GruDos Escolares "Senador Aze . -
desta Capital e tlLuiz de Albuquerquell,da cidade de CorUEl-

, 
ba. , 

Artigo 20 - Esta. lei entrara en vigor na data de sua p.u 
blicaçâo,revogadas as disposições en contrário. 

Palácio Alencastro ,en Cuiabá, 21 de Novenbro de 1 951 
136 0 da Independência e 690 ~a República. 
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